
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre o regime jurídico da 

exploração dos portos organizados e das 

instalações portuárias e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar as atuais concessões 

para exploração de portos.  

 

Art. 51. As administrações dos portos organizados devem adotar estruturas de 

tarifas adequadas aos respectivos sistemas operacionais, em substituição ao modelo 

tarifário previsto no Decreto n° 24.508, de 29 de junho de 1934, e suas alterações.  

Parágrafo único. As novas estruturas tarifárias deverão ser submetidas à 

apreciação dos respectivos Conselhos de Autoridade Portuária, dentro do prazo de sessenta 

dias.  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Fica facultado aos trabalhadores avulsos, registrados em decorrência do 

disposto no art. 55 desta lei, requererem ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no 

prazo de até 1 (um) ano contado do início da vigência do adicional a que se refere o art. 61, 

o cancelamento do respectivo registro profissional.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo 

estabelecido neste artigo.  

 

Art. 59. É assegurada aos trabalhadores portuários avulsos que requeiram o 

cancelamento do registro nos termos do artigo anterior:  

I - indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 

cruzeiros), a ser paga de acordo com as disponibilidades do fundo previsto no art. 64 desta 

Lei;  

II - o saque do saldo de suas contas vinculadas do FGTS, de que dispõe a Lei n° 

8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1° O valor da indenização de que trata o inciso I deste artigo será corrigido 

monetariamente, a partir de julho de 1992, pela variação mensal do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE.  
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§ 2° O cancelamento do registro somente surtirá efeito a partir do recebimento 

pelo trabalhador portuário avulso, da indenização .  

§ 3º A indenização de que trata este artigo é isenta de tributos da competência 

da União.  

 

Art. 60. O trabalhador portuário avulso que tenha requerido o cancelamento do 

registro nos termos do art. 58 desta lei para constituir sociedade comercial cujo objeto seja 

o exercício da atividade de operador portuário, terá direito à complementação de sua 

indenização, no valor correspondente a Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), 

corrigidos na forma do disposto no § 1° do artigo anterior, mediante prévia comprovação da 

subscrição de capital mínimo equivalente ao valor total a que faça jus.  

 

Art. 61. É criado o Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso - 

AITP destinado a atender aos encargos de indenização pelo cancelamento do registro do 

trabalhador portuário avulso, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. O AITP terá vigência pelo período de 4 (quatro) anos, 

contados do início do exercício financeiro seguinte ao da publicação desta Lei.  

 

Art. 62. O AITP é um adicional ao custo das operações de carga e descarga 

realizadas com mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio na navegação de 

longo curso.  

 

Art. 63. O adicional incide nas operações de embarque e desembarque de 

mercadorias importadas ou exportadas por navegação de longo curso, à razão de 0,7 (sete 

décimos) de UFIR por tonelada de granel sólido, 1,0 (uma) de UFIR por tonelada de granel 

líquido e 0,6 (seis décimos) de UFIR por tonelada de carga geral, solta ou unitizada.  

 

Art. 64. São isentas do AITP as operações realizadas com mercadorias 

movimentadas no comércio interno, objeto de transporte fluvial, lacustre e de cabotagem.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se transporte fluvial, 

lacustre e de cabotagem a ligação que tem origem e destino em porto brasileiro.  

 

Art. 65. O AITP será recolhido pelos operadores, portuários responsáveis pela 

carga ou descarga das mercadorias até dez dias após a entrada da embarcação no porto de 

carga ou descarga em agência do Banco do Brasil S.A., na praça de localização do porto.  

§ 1° Dentro do prazo previsto neste artigo, os operadores portuários deverão 

apresentar à Receita Federal o comprovante do recolhimento do AITP.  

§ 2° O atraso no recolhimento do AITP importará na inscrição do débito em 

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, nos termos da legislação em vigor.  

§ 3° Na cobrança executiva a dívida fica sujeita à correção monetária, juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 20% (vinte por cento) sobre a importância 

devida.  

§ 4° Os órgãos da Receita Federal não darão seguimento a despachos de 

mercadorias importadas ou exportadas, sem comprovação do pagamento do AITP.  

 

Art. 66. O produto da arrecadação do AITP será recolhido ao fundo de que trata 

o art. 67 desta Lei.  
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Art. 67. É criado o Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso - 

FITP, de natureza contábil, destinado a prover recursos para indenização do cancelamento 

do registro do trabalhador portuário avulso, de que trata esta Lei.  

§ 1° São recursos do fundo:  

I - o produto da arrecadação do AITP;  

II - (VETADO);  

III - o produto do retorno das suas aplicações financeiras;  

IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados.  

§ 2° Os recursos disponíveis do fundo poderão ser aplicados em títulos públicos 

federais ou em outras operações aprovadas pelo Ministro da Fazenda.  

§ 3° O fundo terá como gestor o Banco do Brasil S.A.  

 

Art. 68. Para os efeitos previstos nesta Lei, os órgãos locais de gestão de mão-

de-obra informarão ao gestor do fundo o nome e a qualificação do beneficiário da 

indenização, bem assim a data do requerimento a que se refere o art. 58 desta Lei.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

 


